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CHAMADA PÚBLICA PARA MATRÍCULA NO CURSO DE INGLÊS BÁSICO 1B DO 

CELLE IFPE – CAMPUS GARANHUNS  
  

O Centro de Libras e Línguas Estrangeiras (CELLE) do IFPE Campus Garanhuns anuncia 

a continuidade do curso de Língua Inglesa no nível básico no ano de 2019 e torna público 

o processo de matrícula no módulo 1B. 

 

1. Da finalidade: 

1.1. A presente chamada pública tem por finalidade convocar os alunos que concluíram o              

módulo 1A do curso de inglês básico ofertado pelo CELLE do IFPE – Campus Garanhuns               

para efetuar matrícula e dar continuidade ao curso no ano de 2019, assim como explicitar               

como será o processo de preenchimento das vagas ociosas.  

 

2. Das vagas ofertadas: 

2.1. Serão ofertadas 20 vagas a serem preenchidas prioritariamente pelos alunos que            

concluíram o módulo 1A do curso de inglês básico ofertado pelo CELLE do IFPE –               

Campus Garanhuns em 2018. No caso de vagas ociosas, se houver, as mesmas serão              

preenchidas pelos interessados a participar do curso mediante uma prova de nivelamento. 

 

3. Da confirmação da matrícula: 

3.1. Os alunos interessados em continuar o curso devem confirmar sua matrícula por 

meio do formulário eletrônico disponível no link: 

http://extensao.garanhuns.ifpe.edu.br/form_inscricoes/form_inscricoes.php 

3.2. A confirmação de matrícula estará disponível no período de 6 a 8 de fevereiro.  

3.3. Apenas os alunos que conseguiram aprovação (7,0 como média geral mínima) no             

módulo 1A do curso em 2018 poderão fazer a matrícula no módulo 1B no ano de 2019. 
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3.4. Os alunos que não conseguiram aprovação não poderão fazer a confirmação de             

matrícula, tampouco poderão fazer a prova de nivelamento para ocupar vagas ociosas. 

 

4. Das vagas ociosas e inscrição para prova de nivelamento: 

4.1. Caso haja vagas ociosas, os interessados em ocupá-las deverão se inscrever para             

realização da prova de nivelamento, conforme item 5. 

4.2. O número máximo de inscritos corresponderá ao dobro das vagas disponíveis. 

4.2.1. As inscrições serão efetivadas a partir da ordem temporal de preenchimento do             

formulário eletrônico. 

4.3. As inscrições para a prova de nivelamento estarão disponíveis no período de 12 a 14 

de fevereiro/19, por meio do seguinte link: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdXs8aahGrqrL4_tGPr3SPwqSEQt6_icSzyIQ

Ex1ET5j5ck1g/viewform?usp=sf_link 

4.4. A elegibilidade dos candidatos às vagas obedece aos critérios citados abaixo: 

4.4.1 Idade mínima de 14 anos, completos em 2019. 

4.4.2. Nível de escolaridade mínima exigida: cursando o oitavo ano do Ensino            

Fundamental. 

 

5. Da prova de nivelamento 

5.1. A prova de nivelamento será realizada em duas etapas: prova escrita e prova oral. 

5.1.1. Prova escrita: abordando conhecimentos de vocabulário, gramática e escuta. 

5.1.2. Prova oral: em formato de entrevista. 

5.2. Os conteúdos programáticos para a prova de nivelamento serão: 1) Prova escrita:             

Grammar: Verb BE; H- and How questions with BE; Yes/ No questions (present tense);              

Vocabulary: numbers 0-100; days of the week; countries; nationalities; the alphabet;           

greetings. 2) Prova oral: Ask and answer about: first/ last name, age, e-mail, phone              

number, address, zip code, origin, nationality, marital status and word spelling.  

5.3. A prova de nivelamento, as duas etapas, serão realizada no dia 18 de fevereiro/19, às 

13h, na sala 04. 

5.4. É necessário apresentar um documento com foto no local da prova.  

5.4. A classificação final se dará mediante maior nota geral, a partir da média dos               

resultados das duas etapas. 

5.5. O resultado será publicado no dia 20 de fevereiro/19 no site do IFPE Campus               
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Garanhuns. 

 

6. Da matrícula  

6.1. Os aprovados na prova de nivelamento poderão efetuar matrícula de 21 a 22 de               

fevereiro/19, das 8h30 às 20h30, na Divisão de Extensão (DIEX) do IFPE – Campus              

Garanhuns. 

6.2. Os candidatos selecionados para as vagas ofertadas deverão comparecer à DIEX            

munidos de: Documento de identificação; CPF; Ficha de matrícula (modelo no anexo I),             

preenchida e assinada pelo candidato ou pelo responsável legal, em caso de candidato             

menor de 18 anos. 

6.3. O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido nesta chamada pública            

ou apresentação de documentação incompleta será tomado como desistência, sendo o           

candidato automaticamente excluído do processo de seleção. 

 

 

7. DO CRONOGRAMA 

7.1. As datas previstas estão sujeitas à alteração, de acordo com a necessidade do              

Campus. 

PERÍODO ETAPAS 

06 a 08/02/2019 Confirmação de matrícula  

12 a 14/02/2019  Inscrição para prova de nivelamento 

18/02/2019 Prova de nivelamento 

20/02/2019 Publicação do resultado da prova de nivelamento 

21 e 22/02/2019 Matrículas dos novos alunos 

25/02/2019 Início das aulas 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I 

 
OBS: Preencha cuidadosamente todos os campos, em letra de forma e legível. 

  

 

  

                                                  FICHA DE MATRÍCULA 

 

DADOS DO(A) CANDIDATO(A) 

Nome:  
 
 

Identidade: 
 
 

 CPF:  Sexo: 
(   ) Masculino 
(   ) Feminino 

Estado 
Civil: 

 
  

Data de Nascimento:  

Endereço 
Completo: 

 
 
 
 

Telefone: 
 

 

DADOS DO(A) RESPONSÁVEL LEGAL (EM CASO DE MENOR DE 18 ANOS) 

Nome:  
 

CPF:  

Telefone:  

 

Data: 

 

Assinatura do(a) Candidato(a) ou responsável legal: 

 
 

Data: 

 

Assinatura do(a) servidor(a): 

 

 


